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DECRETO Nº 8.127-P, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso XII, ambos da Constituição 
do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar FRANCISCO ROMARIO DE OLIVEIRA COSTA do cargo de 
Presidente do Instituto de Terras do Acre – ITERACRE, nomeado através do 
Decreto nº 6.512-P, de 5 de abril de 2024.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 15 de outubro de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8.128-P, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso XII, ambos da Constituição 
do Estado do Acre, e tendo em vista o art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 
15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear GABRIELA RAMOS CAMARA DAMASCENO para exercer o 
cargo de Presidente do Instituto de Terras do Acre – ITERACRE.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 15 de outubro de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8.129-P, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso II, ambos da Constituição do 
Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, JULIE MESSIAS E SILVA do cargo de Secretária 
de Estado do Meio Ambiente, nomeada através do Decreto nº 14-P, de 1º de 
janeiro de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 15 de outubro de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8.130-P, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso XII, ambos da Constituição 
do Estado do Acre,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar LEONARDO DAS NEVES CARVALHO do cargo de Presiden-
te do Instituto de Mudanças Climáticas e Regulação dos Serviços Ambientais 
- IMC, nomeado através do Decreto nº 53-P, de 2 de janeiro de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 15 de outubro de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8.131-P, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso XII, ambos da Constituição 
do Estado do Acre, e tendo em vista o art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 
15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear LEONARDO DAS NEVES CARVALHO para exercer o cargo 
de Secretário de Estado do Meio Ambiente - SEMA.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 15 de outubro de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8.136-P, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso XXII, ambos da Constituição 
do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ARTHUR ABREU RIOS do cargo de Diretor Executivo Técni-
co do Instituto de Terras do Acre - ITERACRE, nomeado através do Decreto 
nº 6.513-P, de 5 de abril de 2024.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 15 de outubro de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8.137-P, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso XXII, ambos da Constituição 
do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar LUCIANO VASCONCELOS DA SILVA do cargo em comissão do 
Grupo de Natureza Especial da Administração Indireta do Poder Executivo, refe-
rência CDAI-2, nomeado através do Decreto nº 7.201-P, de 26 de junho de 2024.
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Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 15 de outubro de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8.138-P, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso XXII, ambos da Constituição 
do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar CHARBEL BOUTROS KASSAB do cargo em comissão do 
Grupo de Natureza Especial da Administração Indireta do Poder Executivo, 
referência CDAI-2.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 15 de outubro de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8.139-P, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso XX, ambos da Constituição 
do Estado do Acre, e tendo em vista o art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 
15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ARTHUR ABREU RIOS para exercer cargo em comissão do 
Grupo de Natureza Especial da Administração Indireta do Poder Executivo, 
referência CDAI-2, no Instituto de Terras do Acre - ITERACRE.
Art. 2º Caberá à titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 15 de outubro de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8.141-P, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso XX, ambos da Constituição 
do Estado do Acre, e tendo em vista o art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 
15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear GILBERTO LUCAS DE OLIVEIRA para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Natureza Especial da Administração Indireta do Poder 
Executivo, referência CDAI-2, no Instituto de Terras do Acre - ITERACRE.
Art. 2º Caberá à titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 15 de outubro de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8.142-P, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso XXII, ambos da Constituição 
do Estado do Acre, e tendo em vista o art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 
15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ROMÁRIO DE OLIVEIRA COSTA para exercer o cargo de 
Diretor Executivo Técnico do Instituto de Terras do Acre - ITERACRE.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 15 de outubro de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE
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